
e PEÑ"TEcos1E 
EDITAL DE TOMADA DE PRE(:OS Nst..2023.02.02.04-TP-ADM 

. ,.�.. . . � 
1.1- A Prefeitura Municipal de Pentecoste, por intermédio de sua Cornlssáo Permanente de 
ucitacáo, torna público para conhecimento dos interessados que, na data e horário a seguir 
previstos, na Sala da Cornlssáo de tícttacñes cito a Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N, - Centro - 
Pentecoste - Estado do Ceará, fará realizar ucitacáo, na modalidade TOMADA DE PRE<;OS, no 
tipo supracitado, para atendimento do objeto desta licitai;ao, de acordo com as condlcóes 
estabelecidas neste Edital, observadas as dlsposicñes contidas na Lei Federal n.0 8.666, de 
21.06.93, e suas alteracóes posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06 e 
da Lei Federal n° 11.488, de 15.06.07 e da Lei Complementar n° 147, de 07/08/14. 

Licitacio nº: 2023.02.02.04-TP-ADM 
CONTRATACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA 

Objeto: PARA EXECU(:AO DA RECUPERA(:AO DAS 
ESTRADAS VICINAIS DAS REGIÓES II E III ZONA 
RURAL NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE 

Modalidade: TOMADA DE PRECOS 
Data da Licita�io: 28 DE FEVEREIRO DE 2023 
Hora da Licitacio: 13:00H 
Tipo da Licitacio: Menor preco alobal 
Regime de execucio: Indireta - Empreitada por prec;o Global 
Unidade Administrativa: Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

1.2 - As propostas de preco, bem como os documentos de habllitacáo, seráo ENTREGUES. no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identlñcacáo externa do seu 
conteúdo, as 13:00 h da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado o devido 
processo legal. 

2.1- A presente llcitacáo tem como objeto a CONTRATA(:AO DE SERVICOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUCAO DA RECUPERA(:AO DAS ESTRADAS VICINAIS DAS 
REGIÓES II E III ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, conforme dlscnrnlnacáo 
no Anexo I, parte integrante do edital. 

2.2 - Integram este Edital: 

2.2.1 - ANEXO I - PROJETO BÁSICO, PLANILHA OR<;;:AMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 
COMPOSI<;;:AO DO BDI.,E MODELO DE COMPOSI<;;:AO DO CUSTO UNITÁRIO. 
2.2.2 - ANEXO 11 - MINUTA DA PROPOSTA 
2.2.3 - Anexo III - MINUTA CONTRATUAL 
2.2.4 - ANEXO IV - DECLARA<;;:AO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
2.2.5 - ANEXO V - MODELO DE DECLARA<;;:AO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Obs: A íntegra do Projeto Básico se encontra na sede da Prefeitura Municipal para fins de 
aprectacáo. 

2.3 - Aceitabilidade dos preces: O valor maxirno para execucáo do objeto é de R$ 
775.559,28 (setecentos e setenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e nove reais e 
vinte e oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
2.4 - As despesas para execucáo do objeto desta llcítacáo correráo por conta da dotacáo 
orc;amentária: 

SERVICO UNIDADE OR(;AMENTÁRIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES DESPESAS 

Infraestrutura Rodoviária Local - 0601- Secretaria de Infraestrutura e 26. 782.0363.1.008 4.4.90.51.00 
Pavímentacáo e Obras D • arte. Desenvolvimento Urbano 

3.1- Das condic;óes de participac;oes. 

3.1.1- Poderá participar do presente certame licitatório qualquer interessado, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitac;ao, devidamente cadastrados nesta Prefeitura 
Municipal ou que atenderem a todas as condlcóes exigidas para cadastramento até o terceiro 
día anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária qualiñcacáo. 

3.2- Restric;óes de participac;io. 
3.2.1 - Nao poderá participar da licitac;ao pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo 
penalidade de suspensáo temporária para licitar ou contratar imposta por órqáo/entídade 
deste Município ou declaradas lnidóneas por forca da lei de lícítacñes e suas alteracées 
posteriores. 

3.2.2 - Nao será admitida a partlcípacáo de empresa sob a forma de consórcios ou grupo de 
empresas. 

3.2.3 - É vedada a pertlctpacáo de empresa cuja falencia haja sido decretada, sem que tenha 
sido legalmente reabilitada. 

3.2.4. Nao poderá participar da licitac;ao empresas que estejam cumprindo pena de suspensáo 
temporária de participar de ucttacóes e impedimento de contratar com a Admlnlstracáo Pública 
e; 

3.2.5. Estrangeiros que nao funcionem no País; 

3.2.6. Servidor (es) dos órqáos e entidades da Admlntstracáo Pública, inclusive Fundac_;oes 
instituidas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, 
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

3.2. 7 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar 
de mais de urna empresa especializada no objeto desta tícltacéo, semente urna delas poderá 
participar do certame licitatório. 

4.1. Para habilitarem-se nesta ucrtacác, as empresas deveráo apresentar envelope fechado 
com o seguinte direcionamento: 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA(:AO 
TOMADA DE PREc;os N ° 2023.02.02.04-TP-ADM 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITACAO 
PROPONENTE: 
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PREFEITURAMUNICIPAL PENTECOSTE 
4.2. O envelope "A" deverá conter o Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido por 
esta Prefeitura Municipal e 0l(uma) via, dos documentos a seguir relacionados: 

4.2.1 - HABILITACAO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante Legal; 

4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 

4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado; 

4.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR ACOES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleic;ao de seus 
administradores; 

4.2.1.5 -Para SOCIEDADES CIVIS: Inscrlcáo ou ato constitutivo acompanhado de prava da 
diretoria em exercício; 

4.2.1.6 -Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
Decreto de autorízacáo e ato de registro ou autortzacáo para funcionamento expedido pelo 
órgao competente, quando a atividade assim o exigir; 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

4.2.2.1 - Prava de inscrlcéo no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

4.2.2.2 - Prava de mscricáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

4.2.2.3 - Prava de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 

a) - A cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certídáo 
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniao; 

b) A comprovacáo de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certldáo 
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda; 

c) A cornprovacéo de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certídáo 
Negativa de Tributos Municipais; 

4.2.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servic;o (FGTS), 
comprovada através do Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pela Caixa 
Económlca Federal; 

4.2.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

4.2.3.1- Prava de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justlca do Trabalho, mediante 
a apresentacáo de certldáo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidacéo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR) -CNDT. 
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e PEÑNTEcoSTE 
4.2.3.2 - Declaracáo formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 7° da Constltulcáo Federal. (DECRETO Nº 4.358, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2002). (Anexo V). 

4.2.4 - OUALIFICACAO TÉCNICA 

4.2.4.1 - Prova de lnscrlcáo ou registro da LICITANTE, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.4.2 -CAPACITA(:AO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Cornprovacáo de a PROPONENTE 
possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega dos documentos, profissional de nível superior (Engenheiro Civil), reconhecidos pelo 
CREA, detentor de CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO que comprove a 
execucáo dos servlcos, compatível em características com o objeto da presente licitac;ao, 
envolvendo as parcelas de maior relevancia do objeto da ltcítacáo, entende-se como itens de 
maior relevancia do objeto da ücítacáo, os itens descritos abaixo: 

a) RO<;ADA MANUAL 
b) RECONFORMA<;AO / PATROLAGEM DA PLATAFORMA 

11 - Nao seráo aceites atestados de Fiscalizac;ao, Supervlsáo, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica nao 
baixados por execucáo dos servícos junto ao CREA. 

4.2.4.5 - A comprovacáo da vínculacáo ao quadro e permanente será feita: 

I. Para sócio, mediante apresentacéo do contrato social e aditivos se foro caso; 

11 - Para diretor, mediante apresentacáo da ata de eleic;ao e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órqáo competente; 

III. Se o responsável técnico nao for sócio e/ou diretor da empresa a cornprovacáo se dará 
mediante a epresentacáo da cópia da carteira de trabalho e prevldéncia social (CTPS) - 
devidamente assinada ou contrato de prestacáo de servlcos, assinado e vigente na data de 
abertura deste certame. 

IV - Vedada a particlpacáo de profissional como responsável técnico de mais de urna licitante, 
sob pena de lnabllltacáo sumária de todas as concorrentes. 

4.2.4.6 - Declaracáo fornecida pelo licitante, de que tomou conhecimento de todas as 
informacóes e das condícóes locais para o cumprimento das obriqacñes objeto da ücttacáo. 

4.2.4.7 - oecteracáo conforme o estabelecido no ART. 30, parágrafo 6º da Lei nº 8.666/93 e 
suas alteracóes que díspñe da mstalacáo de canteiro, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado para a reattzacéo do objeto da lícltacáo. 

4.2.4.8 - Declaracáo assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) do(s) 
acervo(s), informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a lnclusáo de seu(s) nome(s) na 
partícípacéo permanente dos servícos na condtcáo de profissional responsável técnico. 

4.2.S - OUALIFICACAO ECONÓMICA FINANCEIRA 
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o PEÑNTECOSTE 
4.2.5.1 - Balanc;o patrimonial e dernonstracóes contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa sítuacáo financeira da Empresa, vedada 
a sua substttuicáo por balancetes ou balanc;os provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de apresentacáo da proposta. 

a.) Entenda-se por "na forma da lei ": 

a.1) - guando S.A .. balanc;o patrimonial devidamente registrado acompanhado da pubucacáo 
em Diário Oficial e jornal de grande clrculacáo e do registro da Junta Comercial (art. 289, 
caput e parágrafo 5° da Lei Federal nº 6.404/76); 

a.2) - qyando oytra forma societária. balanc;o acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 n° parágrafo 2°, do decreto lei 
n° 486/ 69), autenticado pelo órgao competente do Registro do comércio, assínado por 
contabilísta habilitado e pelo representante da empresa; 

b) As dernonstracóes contábeís compreende no mínimo: DRE (Dernonstracáo do Resultado do 
Exercício). 

c) sociedades constituidas ha menos de ano poderáo participar do torneio apresentando o 
balanc;o de abertura (observada a alinea "a"),autentícado pelo órgao competente do Registro 
do comércio, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

d).As mícroempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderño, 
opcionalmente, apresentar Balanc;o Simplificado de acorde com o disposto no art. 27 da Leí 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e Resoluc;ao CFC 1.418/12. 

e) Análise do Balance através da epresentacáo dos índices economices financeiros que 
demonstrem a real sltuacáo financeíra do licitante, através do cálculo dos seguintes índices 
contábeís: Liquidez Geral(LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar resultados superiores a um (> 1), resultantes da apllcacáo das seguíntes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realízável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exígível a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 
Passívo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.5.2.- Garantía de Proposta, no valor de 1% (um por cento), do valor estimado descrito no 
item 2.3 do Edital, na forma estabelecida no art. 56, Parágrafo Primeiro, da Lei n° 8.666/93; 

§ 1 º. Para o licitante que optar pela cau�io em dinheiro, a comprovacáo será feita 
através do Documento de Arrecadacáo Municipal-DAM emitido e autenticado pelo setor de 
tributos e/ou, comprovante de depósito bancário. O deposito da caucáo efetuado com cheque, 
semente será considerado efetivamente, se realizado até o terceiro dia anterior a data 
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e ¡rfNTECOSTE 
marcada para o início da sessáo de entrega dos documentos e propostas e devida 
compensacáo do mesmo. 

§2°. Os títulos da dívida pública fornecidos em garantia deveráo ter sido emitidos sob a 
forma escritura], mediante registro em sistema centralizado de llquldacáo e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores economices, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

§3°. No caso de seguro garantia a mesma deverá vir acompanhada de cópia do registro da 
seguradora junto a SUSEP - Superintendencia de Seguros Privados e da cornprovacño de 
poderes de responsabilidade pela erntssáo do documento. 

§4°. A Fian�a Bancária como garantia deverá vir acompanhada de copia do registro da 
lnstttulcáo financeira no Banco Central e cornprovacáo de poderes do responsável pela ernlssáo 
do documento. 

§5°. Nao seráo aceitas como garantia Títulos da Dívida Agrária. 

§6°. A Garantia de Proposta poderá ser executada: 
a) caso o Licitante revogue sua proposta durante o período de sua validade; 
b) se o Concorrente vencedor, deixar de: 
- assinar o Contrato; 
- apresentar a Garantia de Execuc;ao se solicitada 

4.2.5.3 -Certídáo negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

4.3 - QRIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACÁO 

4.3.1 - Caso a licitante seja micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, esta 
deverá apresentar declaracéo na forma do Anexo - IV deste edital, assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa, devidamente comprovado. 

4.3.2 - Na forma do que dlspñe o art. 42 da Lei complementar nº 123 de 14.12.2006 e da Lei 
Federal Nº 11.488, de 15/06/2007, a cornprovacáo de regularidade fiscal e trabalhista prevista 
nos itens 4.2.2 e 4.2.3 deste edital, das microempresas, empresas de pequeno porte, semente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal e 
trabalhista deverá ser apresentada mesmo que apresente alguma restrlcáo: 

4.3.3 - No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrlcáo na 
cornprovacáo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da adrnlnlstracáo pública, para a 
regularizac;ao da docurnentacño, pagamento ou parcelamento do débito e ernlssáo de 
eventuais certldñes negativas ou positivas com efeito de certldáo negativa. 

4.3.4 - A nao reqularizacáo da docurnentacáo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadencia do direito a contratacáo, sem prejuízo das sancóes previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado a Admtnístracéo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificacáo para a assinatura do contrato, ou revogar a llcltacáo. 

4.3.5 - Seráo inabilitadas as licitantes que nao atenderem as exigencias deste edital referentes 
a fase de habllltecáo, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
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forma, e ainda, seráo inabilitadas de forma superveniente as ME,EPP ou cooperativas que 
apresentarem a regularidade da documentacáo de regularidade Fiscal no prazo definido no 
subitem 4.3.3. 

4.4 - Os documentos de habilita�io poderio ser apresentados no original, que ficario 
retldos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório competente; Ou, cópias 
simples acompanhadas do original para serem conferidos pela comlssio de licita�éies 
mediante a compara�io entre o original e a cópia. 

4.5 - Todas as declaracóes exigidas para habilitacáo deveráo ser apresentadas com firma do 
declarante reconhecida. 

4.6. Os licitantes que apresentarem documento de habiutacéo em desacorde com as descncóes 
anteriores seráo eliminados da fase subsequente do processo licitatório. 

5.1- A proposta de preces deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e 
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual 
conterá as seguintes índlcacóes: 

A 
Prefeitura Municipal de Pentecoste 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
TOMADA DE PRECOSN ° 2023.02.02.04-TP-ADM 

ENVELOPE "B"- PROPOSTA DE PRECOS 
PROPONENTE: 

5.2 - As propostas dos licitantes deveráo ser apresentadas em 1 (urna) via, rubricadas em 
todas as folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Representante 
Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando objeto de forma clara e 
inequívoca, e ainda contendo: 

5.2.1 - O formulário da proposta (Anexo II) devidamente preenchido, indicando a razáo social 
e o número do CNPJ. 

5.2.2 - Planilha orc;amentária; 

5.2.3 - Cronograma físico ftnanceiro; 

5.2.4 - oeclaracáo do BDI; 

5.2.5 - Cornpostcáo dos custos unitários propostos para cada item de servlco constante na 
planilha orc;amentária, contendo todos os insumos coeficientes de produtividade necessário a 
execucáo de cada servíco, quais sejam equipamentos, rnáo de obra, totallzacáo de encargos 
sociais, insumos, transporte, BDI, totallzacáo de impostes e taxas, e quaisquer outros 
necessários a execucáo dos servlcos (conforme ANEXO I-A), vedado a elteracáo no índice de 
produtividade. 

5.3-0 preco deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a 
ínclusáo de todas as despesas, tais como: impostes, taxas, seguro e quaisquer outras que 
forem devidas. Ocorrendo divergencias entre os valores, prevaleceráo os escritos por extenso; 
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5.4- O prazo de validade da proposta nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua entrega. 

5.5- É vedada a utillzacáo de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que 
possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, 
conforme estabelece o Estatuto da Licitai;ao Pública. 

5.6- As planilhas orcarnentérias das empresas licitantes deveráo ser assinadas pelo engenheiro 
responsável com o devido número de tnscrícáo do mesmo no CREA conforme (Arts. 14 e 56 da 
Lei 5194/66); 

5. 7- O prazo de execucáo do objeto contratual será de acorde com o prazo estipulado no 
cronograma físico financeiro. 

5.8- Nos custos apresentados, deveráo estar incluídos todas as despesas necessárias para 
perfeita execucáo do objeto licitado tais como: manutencáo e deslocamento dos 
equipamentos, óleo diesel, salários, aumentacéo, encargos sociais e trabalhistas dos seus 
funcionários, além do custo e aqutstcáo de material a ser lancado na execucáo do objeto. 

a 

6.1 - Os trabalhos da sessáo pública para recebimento dos Documentos de Habllitacáo e 
Propostas comerciais obedeceráo aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes; 

6.1.1 - Na presenca das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessáo, a 
COMISSAO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos de 
habllltacáo e as propostas comerciais. Após o recebimento dos envelopes, nao será mais 
permitida a partíclpacáo de concorrentes retardatários; 

6.1.2 - Para a boa conducáo dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, 
no máximo, 2 (duas) pessoas. 

6.1.3 - Os membros da COMISSAO e no mínimo 03 (tres) escolhidos entre os presentes como 
representantes das PROPONENTES exarnlnaráo e rubricaráo todas as folhas dos Documentos 
de Habllttacáo e propostas comerciais apresentados. 

6.1.4 - Recebidos os envelopes "A"- DOCUMENTOS DE HABILITA<;AO E "B"- PROPOSTAS 
COMERCIAIS proceder-se a abertura daqueles referentes a documentacáo de habilitai;ao. 

6.1.5 - A COMISSAO poderá a seu exclusivo critério proclamar na mesma sessáo o resultado 
da habllitacáo ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

6.1.6 - Proclamado o resultado da habilitai;ao e decorrido o prazo para tnterposicáo de 
recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procederá a abertura das 
propostas comerciais das LICITANTES habilitadas. 

6.1.7 - A COMISSAO devolverá os envelopes de Propostas comeroars as Licitantes 
inabilitadas, se nao houver recursos ou, se houver, após sua deneqacéo: 

6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habtlítacáo e das propostas 
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem 
serño permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retrñcacñes. 
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6.1.9 - De cada sessáo realizada será lavrada a respectiva ata circunstancial, a qual será 
assinada pelos membros da COMISSAO e pelos representantes dos LICITANTES presentes. 

6.1.10 - A COMISSAO verificará a existencia de microempresas, empresas de pequeno porte, 
para o cumprimento do constante na Lei complementar 123/2006 e da lei Federal nº 11.488 
de 15/06/2007, procedendo como previsto abaixo. 

6.1.11. Caso a proposta classificada em 1 ° lugar nao seja ME ou EPP a COMISSAO procedera 
de acorde com os subitens a seguir: 

a) - Fica assegura como critério de desempate a preferencia de contratacáo para as ME ou EPP 
(Lei Complementar n° 123 de 14.12.06); 

b) - Entende-se por empate aquelas sítuacóes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou até 10% (dez por cento) ou 
superiora á proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preces em 
ordem crescente dos prec;os oferecidos; 

6.1.12 - Para o efeito do disposto na alínea "a" do subitem 6.1.11. Ocorrendo empate, a 
comissáo procedera da seguinte forma; 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior aqueta considerada vencedora do certame, sttuecáo em 
que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

b) Nao ocorrendo a contratacáo da microempresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, seráo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
"b" do subitem 6.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.1.13 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem "b" do subitem 
6.1.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar nova proposta de preces, fato que deverá ser registrado em ata. 

6.1.14 - Na hipótese de nao - contretacáo nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.1.15 - Ocorrendo a sítuacáo prevista no subitem 6.1.12 a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preces 
após a sollcitacáo da COMISSAO. Todos os atos deveráo constar da ata dos trabalhos. 

6.1.16 - O resultado de julgamento final da ücrtacáo será comunicado na mesma sessáo ou 
posteriormente em outra sessáo, através de nottñcacáo aos interessados. 

6.1.17- É facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em 
qualquer fase da licitac;ao realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrucáo do processo. 

- 
7.1- A presente llcttacáo será julgada pelo critério, de Menor prec;o global, conforme inciso I, § 
12 do art. 45 da Lei das Ucltacñes, 
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PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
7 .2- Nao será considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta 
PRE<;;OS, nem preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

TOMADA DE 

7.3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no 
parágrafo 2º do Art. 3 da Leí n.0 8.666/93, e disposto no item 6.1.11, alínea "a" do presente 
edital o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serño convocados, vedado qualquer outro processo. 

7 .4 - Serio desclassificadas as pro postas: 

7.4.1- Que nao atenderem as exigencias do Edital da presente Tomada de Prec;os. 

7.4.2- Que apresentarem preces unitários irrisórios, de valor zero, ou preces excessivos ou 
inexequíveis. 

7.4.2.1 - Consideram-se preces manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
oreado pela admtnístracáo, ou 

b) Valor oreado pela adminlstracéo. 

7.4.2.2 - Consideram-se preces excessivos as propostas que apresente valor global superior 
ao determinado no edital e/ou que apresentar valor total de cada etapa superior ao valor 
determinado no Cronograma físico financeiro, anexo ao presente edital. 

7.4.3 - seráo desclassificadas também as propostas, apresentadas, sem a planilha 
orc;amentária, sem o cronograma ñsico financeiro, sem a composícño do BDI e sem a 
composlcáo dos custos unitários. 

8.1 - A adjudtcacéo da presente licitac;ao ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, ultrapassado o prazo recursal. 

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente certame, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
convocacáo encaminhada a licitante vencedora do certame. 

9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem 9.1 anterior, caracterizará o descumprimento total da obnqacáo, 
ficando sujeita as penalidades previstas na Lei n.0 8.666/93. 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes a llcitacáo, que serviram de base ao 
processo licitatório. 

9.4- O prazo de convocacáo a que se refere o subitem 8.1, poderá ter urna única prorroqacéo 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Admlnlstracáo. 
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PREFEITURAMUNICIPAL PENTECOSTE 
9.5- É facultado a Adrnlrustracáo, quando o convocado nao assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condlcñes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classlñcacáo estabelecida pela Cornissáo, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas 
condtcóes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitac;ao consoante preve a Lei n.0 

8.666/93. 

9.6- As obriqacóes da Contratante, as obrtqacóes da Contratada, o reajuste de prec;os, do 
recebimento do objeto, e da rescísáo contratual estáo descritas na Minuta do Contrato 
(Anexo 111), que constituem parte integrante deste edita!. 

9. 7 - A responsabilidade pela qualidade da obra, materia is e servic;os executados/fornecidos, 
será da empresa contratada, inclusive a prornocáo de readequecees, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a execucáo do objeto licitado. 

9.8 - Para assinatura do contrato ser exigida prestacáo de garantía contratual no valor de 
cinco por cento do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 da Leí 8.666/93 e alteracñes 
posteriores. 

9.9 - Caberá ao contratado optar por urna das seguintes modalidades de garantia: 

I - caucáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de üqutdacño e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores economices, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 
11 - seguro-garantia; 
111 - fianc;a bancária. 

9.10. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituida após a execucáo do 
contrato. 

10.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas etteracñes 
posteriores. 

11.1 - O PAGAMENTO será efetuado conforme andamento da obra ou cronograma físico 
financeiro, no prazo máximo de até 30 (trinta) días contados da planilha de rnedlcáo da obra, 
mediante a apresentacéo das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente, de acorde comas exigencias administrativas em vigor. 

11.2 - O Cronograma de desembolso máximo por período, será conforme estabelecido no 
cronograma físico financeiro, constante no anexo do presente edita!. 

11.3- seráo descontados da parcela sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
lndemzacóes ou de multas eventualmente registrados. 

11.4 - A atuallzacáo financeira semente será promovida para equilibrio economice financeiro 
se acaso o contratado comprovar a vartacác mercadológica. 
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PREFEITURAMUNICIPAL PENTECOSTE 
11.5 - Nao haverá antecípacáo de pagamento. 

11.6 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condícáo para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

11.7 - PRECOS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
custos necessários para execucáo dos servlcos, objeto da ltcltecáo, como todas as despesas 
com a máo-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
ücltacáo, e que influenciem na formacáo dos preces desta Proposta. 

11.8 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio eccnómíco-ñnancelro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracóes posteriores, o preco poderá ser realinhado desde que a vartacáo do 
preco seja solicitada e comprovada pela contratada. 

12.1- Pela ínexecucáo total ou parcial das obrlqacóes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adrninlstracáo poderá aplicar a Contratada, as seguintes sancóes. 

12.1.1-Advertencia. 

12.1.2-Multa: 
De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago a Contratada, pelo atraso 
injustificado na execucáo do objeto contratual; 

De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela ínexecucáo total ou parcial do objeto 
contratual; 

Os valores das multas referidas neste ítem seráo descontados "ex-officio" da licitante 
vencedora, mediante subtracáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura de Pentecoste, independente de nottñcacáo ou ínterpelacéo 
judicial ou extrajudicial. 

12.1.3- suspensao temporária de partlclpacáo em llcltacáo e impedimento de contratar com a 
Adrnlnlstracáo por prazo nao superior a 02 (dois) anos. 

12.1.4- oeclaracéo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrntnlstracáo Pública, de 
no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punlcáo ou 
até que seja promovida a sua reabtntacáo. 

13.1- Os recursos cabíveis seráo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8.666/93 e suas alteracñes, 

13.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petícáo devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 

13.3- Os recursos deverño ser protocolados e encaminhados a corntssao de Licitac;ao da 
Prefeitura de Pentecoste, nao seráo aceites recursos via fax ou e-mail. 
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PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
14.1 - O contrato proveniente da presente licitac;ao será executado de forma indireta sob o 
regime de execucáo empreitada por preco global, sendo a execucáo acompanhada, conforme o 
caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteracñes posteriores. 

14.2 a Execuc;ao do objeto contratado deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias após a 
emlssáo da ordem de servlco, 

14.3- A adrnlntstracáo rejeitará o objeto executado em desacordo como contrato art. 76 da lei 
Federal 8.666/93. 

14.4 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

14.5. O contratado é abrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
lncorrecóes resultantes da execucáo ou de materiais empregados. 

14.6. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Adrntnlstracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a ñscauzacéo ou o acompanhamento pelo órgao interessado. 

14. 7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

14.8 - Do recebimento do objeto: 
14.8.1 - o objeto deste contrato será recebido em duas etapas: 

14.8.1.1 - Provisoriamente, pelo responsével por seu acompanhamento e ñsceuzacáo para 
efeito de posterior vertñcacáo da conformidade com as espectñcecóes do edital e/ou projeto da 
obra/servic;o, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da cornunlcacáo escrita do contratado; 

14.8.1.2 - Definitivamente, por servidor ou corníssáo designada pela autoridade competente 
mediante termo circunstanciado, após vistoria e veríñcacáo da qualidade que comprove a 
adequacáo do objeto aos termos do Projeto da Obra e/ou Edital, observado o disposto no Art. 
69 da lei 8.666/93. 

15.1 - A presente ucttacño poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniencia da 
Adrmntstracéo, por declsáo fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevancia de 
interesse do Municipio. 

15.2- É vedado ao servidor dos órgaos e/ou entidades da Adrntnrstracáo Pública Municipal de 
Pentecoste, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundac;oes, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta 
pessoa, do procedimento desta Licitac;ao. 

15.3 - A hornotoqecáo e adjudlcacáo da presente ucítacáo será feita pela autoridade 
administrativa competente, conforme dlspóe o artigo 43, inciso VI, da Lei n2 8.666 de junho de 
1993 e suas posteriores alteracües. 

15.4- O Reconhecimento de firma exigido no item 4.5 do presente edital poderá será 
dispensado quando for possível na sessao de julgamento a comissao verificar a assinatura do 
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declarante, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade do 
signatário, conforme Art. 3º, Ida Lei 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018. 

15.5- A Cornlssáo Permanente de ucttacáo (C.P.L) poderá conceder tolerancia de até 15 
(quinze) minutos após a hora marcada para o início da ucttacáo 

15.6-Os casos omissos no presente edital seráo resolvidos pela Cornlssáo Permanente de 
tícttacáo, nos termos da legislac;ao pertinente. 

15. 7 - A Dlvlsáo de Lícitacóes prestará todas as Informacñes que lhe sejam solicitadas pelos 
interessados, relativos a licitac;ao e as condicóes para atendimento das obríqacóes necessárias 
ao cumprimento do objeto, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-felra na 
sede da Prefeitura Municipal das 08h as 12:00 horas, na Rua Dr. Moreira de Azevedo 5/N, - 
Centro - Pentecoste - Estado do Ceará, ou pelo telefone (85) 3352-2617. 

15.8 - Esclarecimentos de natureza técnica deveráo ser requeridos por escrito, e assim seráo 
respondidos, com cópia para todos os interessados. 

15.9- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca de Pentecoste, Estado do Ceará, excluído qualquer outro. 

PENTECOSTE - CE, 07 de fevereiro de 2023. 
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\__;, IVINA KAGifi BEihRA ALMEIDA 

Presidente da Comissio de Licita�io 
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PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

1.1 - CONTRATAc;Áo DE SERVIc;os DE ENGENHARIA PARA EXECUc;Áo DA 
RECUPERAc;ÁO DAS ESTRADAS VICINAIS DAS REGIOES 11 E 111 ZONA RURAL NO 
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. 

1.2 - Este objeto será contratado através de lícttecño na modalidade TOMADA DE PREc;os, 
do tipo Menor prec;o global, com regime de execucáo empreitada por preco global. 

1.3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAc;ÁO: A referida contretacáo justifica-se pela 
necessidade da Recuperacáo de Estradas vicinais da REGIÓES II E III Zona Rural do Município 
de Pentecoste, visando a melhoria da malha rodoviária municipal nas estradas de acesso as 
seguintes localidades: Reqiao 11-1. Umburana - 2. Fazenda Velha - 3. Pedra Branca Terra - 
4. Ferráo - 5. Miguá Terra - 6. Tres Lagoas - 7. Sítio do Meio - 8. Macambira - 9. Lagoa do 
Mato - 10. Santo Antonio - 11. Serrote Branco - 12. Escondido - 13. Casa da Pedra - 14. 
Miranda - 15. Jucás - 16. Melancia 1 - 17. Melancia 2 - 18. Lagoa da Porta - 19. Pacovas - 
20. Santa Maria - 21. Macacos - 22. Mocó - 23. Progresso - 24. Arisco I - 25. Vaca Morta - 

. 26. Bandeira - 27. Cedro - 28. Moquém 1 - 30. Inchu - 31. Canañstula - 32. Calumbi - 33. 
Cipó 1 - 34. Lemes - 35. Sao Joáo- 36. Arisco II - 37. Mororó - 38. Sítios Noves - 39 - 
Extrema -40. Consulta. Reqiio 111. 01. Santa Luzia - 02. Alto Branco - 03. Jardim -04. Cipó, 
OS Cacimbas - 06 Irapuá - 07. Tamarina - 08. Alianc;a - 09. Lagoa Grande - 10. Coelho - 11. 
Belém - 12. Vila Nova Serreta - 13. Mulungu -14. Carrapato - 15. Muquenzinho - 16. Patos - 
17. Cruz Matias -18. Vázea Cumprida - 19. Parnaíba - 20. Boa Vista - 21. Arisco - 22. Feijao 
-23. Jurema - 24. Matias - 25. Pa Jardim - 26. Pedra Branca Ilha -27. Malhada - 28. Touráo 
- 29. Preguic;a - 30. Calcara - 31. Boa Fé - 32. Barrinha - 33. Melinho -34. Vázea dos Bois - 
35. Oriente - 36. Extrema - 37. Jarra - 38. Varjota- 39. Rancho dos Moc;os -40. Patos - 41. 
Minador - 42. Sao Felipe - 43. Angicos - 44. Logradouro -45. Pa Salgado - 46. Santa Maria - 
47. Trapiá - 48. Vazea Grande. 

1.4 - JUSTIFICATIVA DO PREc;O: O prec;o estimado da contratecéo foi tomado como base o 
valor da planilha orc;amentária elaborada pelo setor de engenharia, de acorde com as tabelas 
SEINFRA n° 27.1 

ITEM DESCRl�O VALOR (R$) 

1 RECUPERA<;AO DAS ES1:RADAS VICINAIS DAS REGIÓES II E III 775.559,28 ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE PENTECOSTE 

Valor global do orc;amento R$ 775.559,28 (setecentos e setenta e cinco mil quinhentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos). 
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3.1 - O contrato proveniente da presente llcltacáo será executado de forma indireta sob o 
regime de execucáo empreitada por preco global, sendo a execucáo acompanhada, conforme o 
caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteracóes posteriores. 

3.2 a Execuc;ao do objeto contratado deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias após a erntssáo 
da ordem de servíco. 

3.3- A adrnlnlstracáo rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 
Federal 8.666/93. 

3.4 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

3.5. O contratado é obrigado a reparar, cornqrr, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
íncorrecóes resultantes da execucáo ou de materiais empregados. 

3.6. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Adrnlnlstracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a ñscauzacáo ou o acompanhamento pelo órgao interessado. 

3. 7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

3.8 - Do recebimento do objeto: 
3. 7 .1 - O objeto deste contrato será recebido em duas etapas: 

3.8.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e ñscaltzacáo para 
efeito de posterior vertñcacéo da conformidade com as especíñcacóes do edital e/ou projeto da 
obra/servic;o, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da comumcacáo escrita do contratado; 

3.8.1.2 - Definitivamente, por servidor ou comlssáo designada pela autoridade competente 
mediante termo circunstanciado, após vistoria e vertñcacáo da qualidade que comprove a 
edequacáo do objeto aos termos do Projeto da Obra e/ou Edital, observado o disposto no Art. 
69 da lei 8.666/93. 

4.1 - As despesas para execucáo do objeto desta Iícltacáo correrse por conta da dotacéo 
orc;amentária descrita a seguir: 

SERVIc;:O UNIDADE ORc;:AMENTÁRIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES DESPESAS 

Infraestrutura Rodoviária Local - 0601- Secretaria de Infraestrutura e 26.782.0363.1.008 4.4.90.51.00 
Pavimentac;ao e Obras D 'arte. Desenvolvimento Urbano 

5.1 - O PAGAMENTO será efetuado conforme andamento da obra ou cronograma físico 
financeiro, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da planilha de medicáo da obra, 
mediante a apresentacéo das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente, de acordo com as exigencias administrativas em vigor. 

Prar;a Bemardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 
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5.2 - O Cronograma de desembolso máximo por período será conforme estabelecido no 
cronograma físico financeiro, constante no anexo do presente edital. 

5.3- seráo descontados da parcela sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
tndenlzacóes ou de multas eventualmente registrados. 

5.4 - A atuallzacáo financeira semente será promovida para equilíbrio economice financeiro se 
acaso o contratado comprovar a varíecáo mercadológica. 

5.5 - Nao haverá anteclpacáo de pagamento. 

5.6 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condlcáo para que o 
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

5.7 - PRECOS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
custos necessários para execucáo dos servic;os, objeto da llcltacáo, como todas as despesas 
com a máo-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licltacáo, e que influenciem na forrnacáo dos prec;os desta Proposta. 

5.8 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreréo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio econórnlco-ñnancelro devidamente sacramentado no Art. 65,II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracñes posteriores, o prec;o poderá ser realinhado desde que a vartacáo do 
prec;o seja solicitada e comprovada pela contratada. 

6.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condícóes necessárias ao 
pleno cumprimento das obrtqacóes decorrentes da presente llcltacéo, conforme estabelece a 
Leí n.0 8.666/93. 

6.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncla relacionada com a execucáo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 

6.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 

6.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela adrnlnlstracáo 
exerce ampla, e restrita e permanente ñscallzacáo de todas as fases de execucáo das 
obrlqacóes e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

7.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condtcóes e prazos estabelecidos 
no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

7 .2-Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrtqacóes assumidas, todas as condlcóes de habllitacáo e qualíñcacáo exigidas na Lei de 
Licitac;oes; 

7 .3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

Pra<;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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7 .4-Providenciar a imediata correcáo das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

7.5-Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucáo do objeto contratual; 

7 .6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas di retas e indiretas com as pessoas 
envolvidas na execucáo do objeto contratual, que nao teráo nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 

7. 7-Aceitar nas mesmas condícóes contratuais os acréscimos e supressñes até o limite fixado 
no§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas elteracóes posteriores; 

7 .8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de ínspecéo, 
verlñcacáo e controle a serem adotados pela contratante. 

7. 9 - A contratada declara concordancia com a adequacáo do projeto parte integrante do 
edital de licitac;ao e as atteracóes contratuais sob alegac;ao de falhas ou omlssñes em qualquer 
das pecas, orc;amentos, plantas, especíñcacóes, memoriais e estudos técnicos preliminares do 
projeto nao poderáo ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para veríñcacáo do limite previsto no § 1 ° do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

7.10 - A responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e servic;os executados/fornecidos, 
será da empresa contratada, inclusive a prornocáo de readequacñes, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a execucño do objeto licitado. 

8.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas atteracóes 
posteriores. 

9.1 - Constituí parte integrante do presente, o Projeto Básico de engenharia, que em conjunto 
com o presente termo constituem anexos do edital de ltcltacáo nos termos do art. 40 § 2°, da 
Lei 8.666/93 e alteracñes posteriores. 

Miguel Go Martins Neto 
Secretário de lnfraestrutur e Desenvolvimento Urbano 

Pra<;a Bernardíno Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 
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1. APRESENTA<;AO 

O presente trabalho se propóe a definir urna solucóo em nível de projeto 

básico de engenharia, para a Regulariza900 das estradas vicinais das REGIA.O 11 

e REGIA.O 111 {Zona rural) Pentecoste. 

Regioo 11 : 1.UMSURANA, 2. FAZENDA VELHA, 3. PEDRA BRANCA TERRA, 4 - 

FERRAO, 5 - MIGUA TERRA, 6 - PA ERVA MOURA, 7-TRÉS LAGOAS, 8-SiTIO DO MEIO, 

9- MACAMBIRA, 10 - LAGOA DO MATO, 11- SANTO ANTONIO, 12- SERROTE 

BRANCO, 13-ESCONDIDO, 14-CASA DE PADRA, 15 - MIRANDA, 16 - JUCAS, 17- 

MELACIA 1, 18 • MELANCIA 2, 19- LAGOA DA PORTA, 20- PACOVAS, 21 - 

SANTAMARIA, 22 -MACACOS, 23 -MOC6, 24 -PROGRESSO, 25 -ARISCO 1, 26 - 

VACA MORTA, 27 - BANDEIRA, 28 - CEDRO, 29 - MUQUEM1, 30 - INCHU, 31 - 

CANAFISTULA, 32 -CALUMBI, 33 - CIPÓ 1, 34 - LEMOS, 35 -SAO JOA.O, 36-ARISCO 

2, 37 -MORORÓ, 38 -smo NOVOS, 39- EXTREMA - 40.CONSULTA. 

Regioo 111: 1. SANTA LUZIA - 2. ALTO BRANCO - 3. JARDIM - 4. CIPÓ - 5. 

CACIMBAS - 6. IRAPUA - 7. TAMARINA - 8. ALIAN<;A - 9. FOFO - 10. LAGOA 

GRANDE- 11. COELHO-12. BELEM- 13. VILA NOVA-SERROTA- 14. MULUNGU- 15. 

MUQUEM - 16. CARRAPATO - 17. MUQUENZINHO - 18. PROVIDÉNCIA - 19. PATOS- 

20. CRUZ MATIAS- 21. VARZEA COMPRIDA - 22. PARNAIBA - 23. BOA VISTA - 24. 

ARISCO - 25. FEIJAO - 26. JUREMA - 27. MATIAS - 28. PA JARDIM - 29. PEDRA 

BRANCA ILHA - 30. MALHADA - 31. TOURAO - 32. PREGUl<;A - 33. CAl<;ARA - 34. 

BOA FÉ - 35. BARRINHA -36. MEUNHO - 37. VARZEA DOS SOIS - 38. ORIENTE - 39. 

EXTREMA -40. JARRA -41. VARJOTA -42. RANCHO DOS MO<;OS-43 - PATOS -44. 

MINADOR - 45. SAO FELIPE - 46. ANG/COS - 47. LOGRADOURO - 48. PA SALGADOS 

- 49. SANTA MARIA - 50. TRAPI.A - 51. VARZEA GRANDE. 

SECRET.ARIA DE íl�FRA.ESTRUTURA. E DESE! NOLVMEr JTO URBAI JD 
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Apesar do esíorco da Prefeitura Municipal de Pentecoste em adatar ao 

Município um mínimo dá condicóes de infraestrutura, com recoperocóo das 

estradas vicinais de terra na zona rural, devido as constantes erosóes provocada 

pelas águas das chuvas, provocado o processo de desoqreqocño e rernocóo 

do solo o que acorre péssimas condicóes de tráfego. 

O projeto engloba formukicóes técnicas baseadas em normas da ABNT, 

em consonancia com as Diretrizes da Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

lnclui-se no mesmo Planilha Orcomentório, Especíñcocóes Técnicas, 

memória de cálculo que servlróo de ortentocóo para a execucóo e análise da 

obra. 

E a A,e•,: ,Jo 
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2. GENERAUDADES DO MUNICÍPIO 

2.1 Dados Geográficos 

Os dados geográficos do municipio de PENTECOSTE sao: 

Área: 1.378,30km2 

Altitude (Sede): 60m 

Latitude (S): 03º47'34'' 

Longitude (W): 39°16' 13" 

Os Limites sao: 

Norte: sao Goncolo do Amarante, Sao Luís do Ciro e Omitem. 

Sul: Apoiaria Paramoti, Caridade e Maranguape. 

Leste: sao Gonc;:alo do Amarante, Caucaia e Maranguape. 

Oeste: Umirim, ltapajé, T ejuc;uoca e Apuiarés. 
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2.2 Mapas do Município 

MAPA DE LOCALIZAl;AO 

ÍPECE • 
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Sao� 
OoAmatanle 

Candade 

Secretaria de lnfraestrutura 
e Desenvolvimento Urbano 
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RGURA 01 - Mapa de localizac;co Município de Pentecoste. 
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4ro.)_o- 
Em qualquer urna das etapas de lmpkmtocüo das obras, os trabalhos 

seróo executados, pelo Consuttor/Rscalizac:;ao e pelo Construtor (empresa 

ganhadora da licitac:;oo), que terño encargos e responsabilidades distintas. 

Estas atribuic:;oes sao desaitas e definidas nos contratos. 

Quando nas presentes especíñcccoes e em outros documentos do 

contrato figurarem as palavras, expressoes ou abreviaturas abaixo, as 

mesmas deverño ser interpretadas como a seguir: 

• FISCAUZA<;AO - Composta pela equipe de ñsccíízocóo do município, 

que otuorüo como fiscais para os propósitos do Contrato. T ambém 

poderá significar os representantes da Hscolizocóo responsáveis pelo 

controle direto do andamento das obras, no sentido de assegurar a 

sua execucóo em plena conformidade como projeto e o contrato, 

de que tratam estas especlñcccóes, 

• CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou ossocíocüo de firmas 

( consórcio) que subscreveram o contrato para execucóo e 

fomecimento de todos os trabalhos, materiais e equipamentos 

permanentes, a que se referem estas especíñcocóes. 

• CONTRATO - Documento subscrito pela Prefeitura do município, pelo 

construtor e / ou consuttor, de acordo com a legislac:;oo em vigor, e 

que define as obdqocóes de ambas as partes, com relocóo a 

eloborocóo do projeto, ñscoñzocóo. consultorio, assessoriamente 

técnico e gerencial da obra e execucóo das obras a que se referem 

este contrato. 

• RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do 

construtor, com funcóo executiva no canteiro das obras, durante todo 

6 
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• o decorrer dos frabalhos e autorizada a receber e cumprir as decísóes 

da fiscalizac;oo. 

• ESPECIACA<;ÓES - As lnsfrucoes, dire1rizes, exigencias, métodos e 

disposi<;oes detalhadas quanto a maneira de execocüo dos 

trabalhos. 

• CAUSAS IMPREVISÍVBS - sao cataclismos, tais como lnondocóes. 

incencflOS e transtormac;:oes geológicas bruscas, de grande amplitude; 

desastres e perturbrn;oes graves na ordem social, tais como motins e 

epidemias. 

• ORDEM DE EXECUCAO DE SERVICOS - Deterrnínocóes contidas nos 

contratos, para início e execocóo de servícos contratuais. 

• CRONOGRAMA - Organizac;oo e distribuic;oo dos diversos prazos para 

execucóo das Obras e que será proposto pelo Concorrente. 

• CONCORRENTE - Pessoa física ou jurídica que apresentam propostas a 
concorrencia para execucóo das obras. 

• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o 

Construtor terá de executar de acorde com o Contrato. 

• DOCUMENTO DO CONTRA TO - Conjunto de todos os documentos que 

definem e regulamentam a execucóo das obras, compreendendo os 

editais de concorréncíc, especíñcocóes, o projeto executivo, a 

proposta do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros 

documentos suplementares que se tocorn necessários a execucóo 

das obras de acorde comas presentes especlñcocóes e as condícóes 

contratuais. 

:,w,. · . .,J 
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4. 1 Generaldades 
Em qualquer urna das etapas de ímokmtocóo das obras, os trabalhos 

seróo executados, pelo Consultor/ñscojzocóo e pelo Construtor (empresa 

ganhadora da licitac;:oo), que terüo encargos e responsabilidades distintas. 

Estas ofrlbuícóes sao descritas e definidas nos contratos. 

4.2 Encargos e Responsablidades do Consultor/ Rscalz�oo 

A ñscoñzocóo terá sob seus cuidados tantos encargos técnicos como 

administrativos que deverño ser desempenhados de maneira rápida e 

diligente. 

Estes encargos seróo os seguintes: 

4.3 Encargos Adminlslrativos 

A fiscolízocóo ou Consultor, se houver, como órgoo fiscalizador e 

supervisor das obras, deverá exigir o fiel cumprimento do contrato e seus 

aditivos pelo construtor e fornecedores. 

Verificar o fiel cumprimento pelo construtor das obrigac;:6es legais e 

sociais, das disciplinas nas obras, da seguranc;:a dos trabalhadores e do 

público e de outras medidas necessárias a boa cdrninsfrocüo desta. 

8 
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Zelar pela fiel execucóo do projeto, como pleno atendimento as 

especlñcocóes explicitas ou implícitas. 

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos servícos 
executados, rejeitando materiais ou equipamentos, que estejam em 

desacordo com os padrees exigidos pelas esoeclñcocóes e outros 

documentos, que fazem parte do contrato; 

Rejeitar materiais ou equipamentos, que nao atendam as exigencias 

de normas de tobococóo e testes previstos nas especlñcocóes: 

Autorizar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos servícos 

contratados, se assim entender, cumpridas ou constatadas as conolcóes 

preliminares exigidas nas Especiñcocóes Técnicas do Edita!; 

Paralisar ou suspender os servicos por impreterível interesse 

administrativos superior da CONTRATANTE; 

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma físico do 

contrato; 

Assistir ao construtor na escolha dos métcx::Jos executivos mais adequados, 

para melhor qualidade e economía das obras. 

Exigir do construtor a modíñcccóo de técnicas de execucóo 

inadequadas e a recomposlcóo dos servícos nao satisfatórios. 

Revisar quando necessário, o protejo e as dísposícóes técnicas 

adaptando-os a situac;:oes específicas do local e momento. 

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construcóo das 

obras e interpretó-los devidamente. 

Dirimir as eventuais ornissóes e díscrepóncíos dos desenhos e 

especlñcocóes. 

rr,�,,.: .. �.;J 
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Verificar a adequabifidade dos recursos empregados pelo construtor 

quanto a produtividade, exigindo deste acréscimo e melhorias necessárias a 

execucóo dos servlcos dentro dos prazos previstos. 

4.5 Encargos e lesponsablldades do Conslrulor (Empresa Ganhadora da 

Uc�iio) 

Os encargos e responsabi6dades do construtor serño aqueles que se 

encontram desaitos a seguir. 

4.5. 1 Conhecimento das Obras 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se 

relaciona com a notureza e loccüzccóo das obras, suas condicóes gerais e 

locais e tudo o mais que possa influir sobre estas. Sua execucóo. conservocüo 

e custo, especialmente no que diz respeito a transporte, oquislcóo. manuseio 

e armazenamento de materiais; disponibilidade de móo-de-obro. água e 

energia elétrica; vías de comunicocóo: instabiHdade e voríocóes 

meteorológicas; vozóes dos cursos d'água e suas ñutuocóes de nível; 

contormocóo e condícóes do terreno; tipo dos equipamentos 

necessários; facilidades requeridas antes ou durante as execucóes das 

obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja possível obter íntorrnccóes 

e que possam de qualquer forma interferir na execucóo. conservocóo e no 

custo das obras controladas. 
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O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se Lo""' 

relaciona com os tipos, qualidades e quantidades dos materiais que se 

encontram na superficie do solo e subsolo, até o ponto em que essa 

ínformocóo possa ser obtida por meio de reconhecimento e lnvestiqocüo 

dos locais das obras. 

De modo a facilitar o conhedmento das obras a serem construídas 

todos os relatórios que cornpóern o projeto se encontrará a dísposlcóo do 

construtor. Entretanto em nenhum caso seróo concedidos reajustes de 

quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor, 

tornando por base o desconhecimento pardal ou total das obras a executar. 

4.5.2 Jnstolrn;oo e Monutenc;oo do Conteiro de Obras, ocompamento e 

estrados de servic;os e operoc;oo. 

Caberá ao construtor, de acordo com os cronogramas físicos de 

lrnplontocóo. a execucóo de todos os servícos relacionados com a 

consfrucóo e rrxmutencóo de todas as instolccóes do canteiro de obras, de 

alojamentos, depósitos, esaitórios e outras obras indispensáveis a reoüzocóo 

dos trabalhos. Ainda a seu encargo ñcoró a construcño e conservccóo das 

estradas necessárias ao acesso e a explorocüo de empréstimos e de 

quaisquer outras estradas de servícos que se focom necessárias, assim como 

a conservocóo ou melhoramento das estradas já existentes. 

Todos os canteiros e lnstolccóes deverño dispor de suficientes recursos 

materiais e técnicos, inclusive pessoal especializado, visando poder prestar 

ossísténcíc rápida e eficiente ao seu equipamento, de modo a nao ficar 

prejudicado o bom andamento dos servlcos. 
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Além disto, todos os canteiros e equipamentos deveróo permanec�O -O 

perteitas condícóes de asseio e, após a concíusóo dos trabalhos, 

deverño ser removidos todas as lnstclocóes. sucatas e detritos de modo a 

restabelecer o bom especto local. 

As ínstclocóes do canteiro e métodos a serem empregados deverüo 

ser submetidos a oprovocüo da fiscaí12ac;oo, cabendo ao construtor o 

transporte, montagem e desmontagem de todos os equipamentos, 

máquinas e ferramentas bem como as despesas diretas e indiretas e relacionadas com a colococóo e retirada do canteiro, de todos os 

elementos necessários ao bom andamento dos servícos. 
A oprovocóo da ñsccñzocóo relativa a organizac;oo e as instolocóes 

dos canteiros propostos pelo construtor nao examinará, este último em caso 

de algum, de todas as responsabilidades inerentes a perfeita reoñzocóo das 

obras no tempo previsto. 

4.5.3 Execuc;c:io das Obras 

A execucoo das obras será responsabifidade do construtor que 

deverá, entre outros, se encarregar das seguintes tarefas: 

Fornecer todos os materiois, móo-de-obro especiaHzados e 

equipamentos necessários a execucóo dos servlcos e seus acabamentos 

salvo disposto em contrário. 

Controlar as águos durante o construcóo por meio de bombea mento 

ou quaisquer outras providencias necessárias. 

Construir todas as obras de acordo com estas especlñcocóes e 

projeto. 

em 
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Adquirir, ormazenar e colocar na obra todos os materiais necessári� ""O�.., 

ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de 

material. 

Permitir a lnspecóo e o controle por parte da ñscoñzocóo. de todos os 

servícos, materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a 

construcóo das obras. Tais Inspecóes nao isentam o construtor das 

obríqocóes contratuais e das responsabilidades legais, dos termos do artigo 

1245 do código civil brasileiro. 

A execucóo das obras seguirá em todos os seus pormenores as 

presentes especlñcocóes, bem como os desenhos do projeto técnico, que 

seróo fomecidos em cóplos ao construtor, em tempo hábil para a execucüo 

das obras, e que tarao parte integrante do contrato. 

Em caso de divergencias entre os elementos do projeto, caberá a 
CONTRATADA comunicó-las a FISCAUZACAO - única competente para as 

providencias e corecóes cabíveis. 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os 

de obras complementares, nao consideradas no projeto, serño 

especificadas e detalhadas pela FISCAUZACAO. A CONTRATADA fica 

abrigada a executá-los, pois sao necessários a cornplernentocóo técnica do 

projeto. 

Seróo impugnados pela FISCALIZACAO todos os trabalhos, que nao 

sotísfocom as condicóes contratuais. 

Rcará a CONTRATADA abrigada a demofir e a refazer os trabalhos 

impugnados, logo após a oñciclízocüo pela FISCALIZACAO, ficando por sua 

conta exclusivas as despesas decorrentes dessas providencias. 

13 


